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ADVOGADA : TÂNIA REGINA PEREIRA E OUTRO(S) - SC007987
 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. ENERGIA ELÉTRICA. 
SALDO NÃO CONVERTIDO EM AÇÕES. INCIDÊNCIA DE JUROS 
REMUNERATÓRIOS. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A 
DECISÃO ATACADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO.
I – Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 
09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento 
jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.
II – Incidem os juros remuneratórios de 6% (seis por cento) ao ano sobre os valores 
devidos a título de restituição de Empréstimo Compulsório sobre Energia Elétrica não 
convertidos em ações até o efetivo pagamento. Precedentes.
III – Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de 
Processo Civil de 2015, em razão do mero improvimento do Agravo Interno em votação 
unânime, sendo necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade ou 
improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que não ocorreu no caso.
IV – Agravo Interno improvido.
 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os 
Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora.
Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina e 
Gurgel de Faria votaram com a Sra. Ministra Relatora.
 
Brasília, 12 de maio de 2020.

Regina Helena Costa 
Relatora
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. ENERGIA ELÉTRICA. 
SALDO NÃO CONVERTIDO EM AÇÕES. INCIDÊNCIA DE JUROS 
REMUNERATÓRIOS. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A 
DECISÃO ATACADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO.
I – Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 
09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento 
jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.
II – Incidem os juros remuneratórios de 6% (seis por cento) ao ano sobre os valores 
devidos a título de restituição de Empréstimo Compulsório sobre Energia Elétrica não 
convertidos em ações até o efetivo pagamento. Precedentes.
III – Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de 
Processo Civil de 2015, em razão do mero improvimento do Agravo Interno em votação 
unânime, sendo necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade ou 
improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que não ocorreu no caso.
IV – Agravo Interno improvido.
 

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo Interno interposto por CENTRAIS ELÉTRICAS 
BRASILEIRAS S.A. contra a decisão que conheceu e deu provimento ao recurso 
especial de REYNALDO ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA FILHO E CARLOS 
EDUARDO DE OLIVEIRA DA SILVA para reconhecer a incidência dos juros 
remuneratórios sobre os valores não convertidos em ações até a data do efetivo 
pagamento. 

Sustenta a Agravante, em síntese, o seguinte (fls. 699/701e):
 
Emérita Relatora, o Recurso Especial foi provida monocraticamente sob o 
argumento de validade do EARESP 790288/PR, com efeito, há uma impropriedade 
em considerar definido o julgamento da questão no âmbito da primeira Seção, 
primeiramente pois que há embargos postados contra do acórdão proferido pois 



que vulnera as regras estatuídas nos itens 06, 7 e 8 do Repetitivo (Resp 
1003955/RS), que diga-se de passagem liquidou o entendimento quanto a matéria 
e, entendemos que afirmar a progressão de juros remuneratórios sem que isto 
conste do texto dos repetitivos seria uma afronta a legalidade.
[...]
Conforme demonstrado nos autos, tal matéria já foi abordada por este E. Tribunal 
em outras oportunidades, inclusive pela 1ª Seção, especificamente no julgamento 
do EREsp 826.890/RS, no qual declarou expressamente, por unanimidade, que os 
juros remuneratórios não devem incidir simultaneamente aos juros de mora, 
determinando, inclusive, de forma absolutamente clara e detalhada, o momento do 
início e do término do cômputo dos referidos juros, de forma que os mesmos não 
sejam cumulados.
 
Por fim, requer o provimento do recurso, a fim de que seja reformada a 

decisão impugnada ou, alternativamente, sua submissão ao pronunciamento do 
colegiado.

Impugnação às fls. 733/736e. 
É o relatório.

 

VOTO

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 
realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação 
do provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 
Processo Civil de 2015.

Não assiste razão à Agravante. 
Com efeito, a 1ª Seção deste Tribunal Superior, na assentada do dia 

12.06.2019, no julgamento dos EAREsp n. 790.288/PR, de relatoria do Ministro Gurgel 
de Faria, firmou posicionamento segundo o qual incidem os juros remuneratórios de 6% 
(seis por cento) ao ano sobre os valores devidos a título de restituição de Empréstimo 
Compulsório sobre Energia Elétrica não convertidos em ações até o efetivo 
pagamento., como o demonstra o julgado assim ementado:

 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO 
SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. SALDO NÃO 
PAGO NEM CONVERTIDO EM AÇÕES. JUROS REMUNERATÓRIOS. 
INCIDÊNCIA.
1. A Primeira Seção, no julgamento do RESP 1.003.955/RS e do RESP 1. 
028.592/RS, repetitivos, firmou entendimento segundo o qual são devidos 
juros remuneratórios sobre a diferença de correção monetária não paga 
nem convertida em ações, no percentual de 6% ao ano, nos termos do art. 
2º do Decreto-Lei n. 1.512/1976.
2. Hipótese em que o acórdão embargado, que deu provimento ao recurso 
fazendário, diverge do entendimento da Primeira Seção, ao estabelecer que 
os juros remuneratórios deveriam ser calculados como aqueles aplicados 
aos débitos judiciais.
3. Embargos de divergência providos.
(EDv nos EAREsp 790.288/PR, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, 



PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2019, DJe 02/09/2019)
 
Na mesma linha:
 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMPR
ÉSTIMO COMPULSÓRIO DE ENERGIA ELÉTRICA. JUROS 
REMUNERATÓRIOS. INCIDÊNCIA ATÉ A DATA DO EFETIVO 
PAGAMENTO. NOVO ENTENDIMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO. 
PROVIMENTO.
1. A Primeira Seção - em recente julgado - firmou orientação, por maioria, 
de que, na hipótese de devolução de empréstimo compulsório sobre energia 
elétrica, os juros remuneratórios ditos "reflexos" devem incidir até o efetivo 
pagamento e não somente até a data da conversão em ações ou do resgate 
do empréstimo. (EDv nos EAREsp 790.288/PR, Rel. Ministro Gurgel de 
Faria, Primeira Seção, DJe de 2/9/2019).
2. Por estar em dissonância do entendimento supra, merece reparo o 
acórdão recorrido. Dissídio jurisprudencial prejudicado.
3. Recurso Especial provido para declarar a incidência dos juros 
remuneratórios até seu efetivo pagamento.
(REsp 1834894/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 03/12/2019, DJe 19/12/2019).
 
 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO 
SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. NÃO 
COMPROVAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA-AGE 
PARA CONVERSÃO DO CRÉDITO EM AÇÕES POSTERIORES AO 
TRÂNSITO EM JULGADO DA AÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS 
REMUNERATÓRIOS ATÉ O EFETIVO PAGAMENTO EM DINHEIRO OU 
NA FORMA DE PARTICIPAÇÃO ACIONÁRIA. IMPOSSIBILIDADE DE 
REEXAME DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. AGRAVO 
REGIMENTAL DA CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. A QUE SE 
NEGA PROVIMENTO.
1. Por ocasião do julgamento do Recurso Especial 1.003.955/RS, de 
relatoria da eminente Ministra ELIANA CALMON, a Primeira Seção desta 
Corte Superior deixou claro que os juros remuneratórios devem incidir até a 
data do resgate dos valores a serem devolvidos aos consumidores, em 
razão da instituição de Empréstimo Compulsório sobre energia elétrica (data 
em que houve a efetiva conversão em ações). E, no julgamento dos EREsp. 
826.809/RS (Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 17.8.2011), a 
Primeira Seção consolidou entendimento de que os juros remuneratórios 
não ultrapassam a data das assembleias gerais que homologaram as 
conversões dos créditos em ações.
2. Logo, em se tratando de créditos decorrentes de condenação judicial ao 
pagamento de diferenças de correção monetária e respectivo reflexo nos 
juros, a data da conversão deve ser a data da Assembleia Geral 
Extraordinária-AGE que homologou tal aumento do capital social da 
companhia.
3. Nesse contexto, antes do trânsito em julgado da sentença não poderiam 
os acionistas deliberar sobre a restituição dos valores devidos na forma de 
participação acionária e, enquanto não houver a conversão em ações 
através da Assembleia de Acionistas, continuam a incidir juros moratórios 
sobre os valores do Empréstimo Compulsório devidamente corrigido na 
forma reconhecida pelo título judicial exequendo. Precedentes: AgInt nos 
EDcl nos EDcl no REsp. 1.686.239/PR, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA 



FILHO, DJe 22.8.2019; AgInt no AREsp. 366.261/PR, Rel. Min. NAPOLEÃO 
NUNES MAIA FILHO, DJe 22.9.2016; AgRg no AREsp. 799.297/RS, Rel. 
Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 23.5.2016; AgRg no AREsp. 791.354/RS, 
Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 23.5.2016.
4. Na hipótese dos autos, consoante expressamente disposto no acórdão 
recorrido, permanece a incidência de juros remuneratórios enquanto tais 
valores não forem efetivamente pagos ou convertidos em ações.
5. Nesses termos, o acolhimento da alegação da Eletrobras, referente à 
existência de autorização nas AGEs já realizadas para o pagamento das 
diferenças executadas, demandaria reexame do contexto fático-probatório 
dos autos, o que é vedado em Recurso Especial.
6. Agravo Regimental da CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. a que 
se nega provimento.
(AgRg no AREsp 672.585/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA 
FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2020, DJe 03/03/2020)
 
Assim, em que pesem as alegações trazidas, os argumentos apresentados 

são insuficientes para desconstituir a decisão impugnada.
No que se refere à aplicação do art. 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil 

de 2015, a orientação desta Corte é de que o mero inconformismo com a decisão 
agravada não enseja a imposição da multa, não se tratando de simples decorrência 
lógica do não provimento do recurso em votação unânime, sendo necessária a 
configuração da manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso.

Nessa linha:
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE 
DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO EMBARGADO. JUÍZO DE 
ADMISSIBILIDADE. ACÓRDÃOS PARADIGMAS. JUÍZO DE MÉRITO. 
INADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. NEGADO 
SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. MULTA E HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS RECURSAIS. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
I. Trata-se de Agravo Regimental ou interno, interposto em 05/05/2016, contra 
decisão publicada em 13/04/2016.
II. De acordo com o art. 546, I, do CPC/73, os Embargos de Divergência somente 
são admissíveis quando os acórdãos cotejados forem proferidos no mesmo grau 
de cognição, ou seja, ambos no juízo de admissibilidade ou no juízo de mérito, o 
que não ocorre, no caso. Incidência da Súmula 315/STJ.
III. Nos termos da jurisprudência desta Corte, "se o acórdão embargado decidiu 
com base na Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça, falta aos embargos de 
divergência o pressuposto básico para a sua admissibilidade, é dizer, discrepância 
entre julgados a respeito da mesma questão jurídica. Se o acórdão embargado 
andou mal, qualificando como questão de fato uma questão de direito, o equívoco 
só poderia ser corrigido no âmbito de embargos de declaração pelo próprio órgão 
que julgou o recurso especial" (STJ, AgRg nos EREsp 1.439.639/RS, Rel. Ministro 
OLINDO MENEZES (Desembargador Convocado do TRF/1ª Região), PRIMEIRA 
SEÇÃO, DJe de 01/12/2015). Em igual sentido: STJ, AgRg nos EAREsp 
556.927/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 
18/11/2015; STJ, AgRg nos EREsp 1.430.103/RS, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 15/12/2015; ERESP 737.331/RS, Rel. 
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 09/11/2015.
IV. O mero inconformismo com a decisão agravada não enseja a necessária 
imposição da multa, prevista no § 4º do art. 1.021 do CPC/2015, quando não 
configurada a manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso, por 
decisão unânime do colegiado.
V. Agravo Regimental improvido.



(AgInt nos EREsp 1.311.383/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/09/2016, DJe 27/09/2016 – destaque meu).
 
AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO 
ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO CONHECIDO APENAS NO 
CAPÍTULO IMPUGNADO DA DECISÃO AGRAVADA. ART. 1.021, § 1º, DO 
CPC/2015. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA APRECIADOS À LUZ DO CPC/73. 
ACÓRDÃO EMBARGADO QUE NÃO CONHECEU DO RECURSO ESPECIAL. 
APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. PARADIGMAS QUE EXAMINARAM O 
MÉRITO DA DEMANDA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. 
REQUERIMENTO DA PARTE AGRAVADA DE APLICAÇÃO DA MULTA 
PREVISTA NO § 4º DO ART. 1.021 DO CPC/2015. AGRAVO INTERNO 
PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA EXTENSÃO, IMPROVIDO.
1. Nos termos do art. 1.021, § 1º, do CPC/2015, merece ser conhecido o agravo 
interno tão somente em relação aos capítulos impugnados da decisão agravada.
2. Não fica caracterizada a divergência jurisprudencial entre acórdão que aplica 
regra técnica de conhecimento e outro que decide o mérito da controvérsia.
3. A aplicação da multa prevista no § 4º do art. 1.021 do CPC/2015 não é 
automática, não se tratando de mera decorrência lógica do não provimento do 
agravo interno em votação unânime. A condenação do agravante ao pagamento da 
aludida multa, a ser analisada em cada caso concreto, em decisão fundamentada, 
pressupõe que o agravo interno mostre-se manifestamente inadmissível ou que 
sua improcedência seja de tal forma evidente que a simples interposição do 
recurso possa ser tida, de plano, como abusiva ou protelatória, o que, contudo, não 
ocorreu na hipótese examinada.
4. Agravo interno parcialmente conhecido e, nessa extensão, improvido.
(AgInt nos EREsp 1.120.356/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/08/2016, DJe 29/08/2016 – destaque meu).
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ORDINÁRIO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. 
IMPETRAÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA. 
PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO. DENEGAÇÃO. INTERPOSIÇÃO DE 
APELAÇÃO. DESPROVIMENTO. IMPUGNAÇÃO POR VIA DE RECURSO 
ORDINÁRIO. DESCABIMENTO MANIFESTO. HIPÓTESE INADEQUADA. 
RECORRIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL. NÃO CONHECIMENTO. 
IMPOSSIBILIDADE. DE APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE 
RECURSAL. JURISPRUDÊNCIA SEDIMENTADA. AGRAVO INTERNO. 
CARÁTER DE MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA. COMINAÇÃO DE MULTA.
1. A denegação do mandado de segurança mediante julgamento proferido 
originariamente por Tribunal de Justiça ou por Tribunal Regional Federal desafia 
recurso ordinário, na forma do art. 105, inciso II, alínea "b", da Constituição da 
República.
2. No entanto, quando impetrada a ação de mandado de segurança em primeiro 
grau de jurisdição e instada a competência do Tribunal local apenas por via de 
apelação, o acórdão respectivo desafia recurso especial, conforme o disposto no 
art. 105, inciso III, da Constituição da República.
3. Dessa forma, a interposição do recurso ordinário no lugar do recurso especial 
constitui erro grosseiro e descaracteriza a dúvida objetiva. Precedentes.
4. O agravo interno que se volta contra essa compreensão sedimentada na 
jurisprudência e que se esteia em pretensão deduzida contra texto expresso de lei 
enquadra-se como manifestamente improcedente, porque apresenta razões sem 
nenhuma chance de êxito.
5. A multa aludida no art. 1.021, §§ 4.º e 5.º, do CPC/2015, não se aplica em 
qualquer hipótese de inadmissibilidade ou de improcedência, mas apenas em 
situações que se revelam qualificadas como de manifesta inviabilidade de 
conhecimento do agravo interno ou de impossibilidade de acolhimento das razões 
recursais porque inexoravelmente infundadas.
6. Agravo interno não provido, com a condenação do agravante ao pagamento de 
multa de cinco por cento sobre o valor atualizado da causa, em razão do 
reconhecimento do caráter de manifesta improcedência, a interposição de qualquer 



outro recurso ficando condicionada ao depósito prévio do valor da multa.
(AgInt no RMS 51.042/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 28/03/2017, DJe 03/04/2017 – destaque meu).

 
No caso, apesar do improvimento do Agravo Interno, não se configura a 

manifesta inadmissibilidade, razão pela qual deixo de impor a apontada multa.
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso.
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TERMO

A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, decidiu negar provimento
ao recurso, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora.

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina e Gurgel de
Faria votaram com a Sra. Ministra Relatora.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.



 

Brasília, 11 de maio de 2020


